
LEI MUNICIPAL Nº 4.389
Autoriza o Município a contratar abertura de crédito em
conta corrente de amortizaçΓo, sob garantia de penhor,
com o BANRISUL.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE,  PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.  1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com o Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul  S.A.,  contrato de abertura de crédito em conta corrente de amortizaçΓo com 
garantia de penhor (empréstimo por antecipaçΓo de receita), nos termos do que disp∙e o inciso 
I,do artigo 3Q, da Lei Municipal no 4.340, de 1º de dezembro de 1992.

Art.  2º  -  O valor do crédito a ser aberto i  de Cr$ 5.000.000.000,00 (cinco bilh∙es de 
cruzeiros) e sob outras clausulas e condiç∙es constantes da inclusa minuta da operaçΓo, inte-
grante desta Lei.

Art. 3º - Os recursos financeiros provindos da referida operaçΓo de crédito, destinar-se-
ao, exclusivamente, para pagamento de:

a) Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhΓo de cruzeiros) para amortizaçΓo de débito junto 
ao CAPSEM;

b) Cr$  4.000.000.000,00  (quatro  bilh∙es  de  cruzeiros)  para  pagamento  da 
remuneraçΓo dos servidores municipais, e/ou encargos sociais sobre a folha de pagamento.

Art. 4º - Revogadas as disposiç∙es em contrario, esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicaçΓo
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO 04 DE MAIO DE 1993.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.AdministraçΓo
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